
 

 

 

Ato Administrativo nº 015/2016 

 

CONCEDE DIÁRIA(S) AO VEREADOR NELSON CANAN 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São João, Estado do 

Paraná, NELSON CANAN, no uso de suas atribuições legais, com base na 

Resolução nº 001/2011 e 001/2013, resolve: 

 

Art. 1º - Ficam concedidas diárias ao Vereador Nelson Canan conforme 
especificado abaixo: 

Data início: 15/05/2016 
Data fim: 16/05/2016 

Nº de diárias: 01 

Valor unitário: R$ 450,00  

Valor Total: R$ 450,00  

Veículo utilizado: carro Câmara 

Município Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município destino: 06902 
Tipos Padrão de Objetivo: – Outros objetivos não ligados ao TCE 
Objetivo da Viagem: Participar do lançamento da “Frente parlamentar contra a 

prorrogação dos contratos de pedágio” na Assembléia Legislativa. 

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de São João, 16 de maio de 2016.  

 

Nelson Canan 
Presidente 

 


